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EDITAL  LEILÃO  Nº  LL 2024.0001  

 
 
 
  
 
 
 
 
1.0.  DO OBJETO: 

 
Constitui Objeto do presente EDITAL a alienação de aeronaves usadas, aero navegáveis e não aero 
navegáveis, equipamentos, peças e ferramentas consideradas inservíveis para a ELETROBRAS 
CHESF na modalidade LEILÃO , do tipo MAIOR LANCE  exclusivamente na forma  eletrô-
nica/ on - line , conforme relacionadas no Anexo I  deste Edital. 

 
2.0.  DA DATA, HORA E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO : 
      

O Leilão será realizado no dia 21 / 06 /20 24 , com início às 9 :00 horas, no endereço eletrônico: 
https://www.lancecertoleiloes.com.br . 

 

3.0.  DO LOCAL E HORÁRIO DE VISITAÇÃO E DA VISTORIA PELOS ARREMATANTES:  
 

3.1. Os interessados em participar do presente Leilão, pessoas físicas ou jurídicas, deverão visto-
riar os bens disponíveis no seguinte endereço através de prévio agendamento :  
 
Local: Aeroporto de Paulo Afonso - BA, Hangar da Eletrobras Chesf - CEP: 48603.480 
Contato para agendamento: +55 (75) 3282 -3280, + 55 (75) 99191 -5674 (Sr. Marcos 
Antônio). 

 

3.2. Os bens encontrar-se-ão liberados para vistoria, no local indicado, a partir da data de publi-
cação do Aviso de Edital, nas seguintes condições: em dias úteis, de segunda -feira à 
sexta -feira, das 8h30min às 11h e das 14h às 16h30min .   

 

3.3. A avaliação será exclusivamente visual, sendo vedados  quaisquer outros procedimentos, 
como realização de voos de teste  ou remoção dos bens do local.  

 

3.4. Tratando-se de aeronaves, os compradores devem minuciosamente avaliar  os bens em 
relação aos requisitos estabelecidos pelo Órgão competente . Isso inclui considerar o mo-
delo , a cor , o ano de fabricação , a potência , as plaquetas , as etiquetas autodestru-
tivas  e numeração de série d e motores e d e célula s. É importante lembrar que todos 
os bens serão vendidos no estado em que se encontram , não sendo aceitas reclama-
ções posteriores.  
 

4.0. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO : 
 

4.1. Os participantes do presente Leilão, pessoas físicas ou jurídicas, deverão concordar com as 
condições especificadas neste Edital e declaram que cumprem toda e qualquer legislação 
vinculada a preven­«o e combate ao crime de ñlavagem de dinheiroò, inclusive aos atos 
normativos editados pelo COAF ï Conselho de Controle de Atividades Financeiras ï Resolução 
nº 14, de 23 de outubro de 2006.  
 

AS VENDAS ORIUNDAS DO PRESENTE LEILÃO SERÃO REGIDAS PELO EDITAL EM QUESTÃO E 

PELA LEGISLAÇÃO CIVIL EVENTUALMENTE APLICÁVEL.  

https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
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4.2. Todos os bens relacionados no Anexo I  deste Edital poderão ser arrematados na forma 
eletrônica (online), no mesmo dia e horário indicado neste Edital, devendo o participante 
efetuar o procedimento de Cadastramento Prévio, com antecedência mínima de até 03 
(três) dias  da data do Leilão, através do site do leiloeiro: www.lancecerto-
leiloes.com.br , ficando o interessado responsável, civil e criminalmente, pelas informações 
lançadas no preenchimento do cadastro online. 

 
4.3. Os lances ofertados pela internet (online) terão início após a liberação no site do leiloeiro 

oficial (www.lancecertoleiloes.com.br ) , fato este que ocorrerá após a publicação do Edi-
tal neste site e no da Chesf (www.chesf.com.br )  , sendo que a sessão da disputa online 
ocorrerá na data, hora e endereço eletrônico constante da SEÇÃO 2 (DA DATA, HORA E 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO )  deste Edital. 

 
4.4. A participação no Leilão, que será exclusivamente na forma eletrônica, constitui faculdade 

dos proponentes, eximindo-se a ELETROBRAS CHESF de eventuais problemas técnicos, 
operacionais ou falhas de conexão que venham a ocorrer, impossibilitando, no todo ou em 
parte, a oportunidade de arrematar por essa forma. 

 
4.5. Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, não cabendo à ELETROBRAS 

CHESF quaisquer responsabilidades quanto a consertos, reparos, ou providências referentes 
ao transporte dos bens leiloados. A ELETROBRAS CHESF não se responsabiliza pelas 
suas condições de funcionamento e estado de conservação . O arrematante é total-
mente responsável pela verificação/vistoria dos lotes, objeto deste Leilão, no local em que 
se encontram, antes da proposição de lances, ficando perfeitamente entendido, para todos 
os fins, que a descrição dos bens apresentados na relação do Anexo I , explicitada no item 
1 (DO OBJETO) deste Edital, são meramente informativas isentando a ELETROBRAS 
CHESF e o LEILOEIRO  por eventuais vícios existentes no bem adquirido, não se aceitando 
quaisquer reclamações depois de arrematados. 

 
4.6. Os compradores/arrematantes estão cientes de que arcarão com todas as despesas inerentes 

à retirada das aeronaves e demais itens que venham a ser arrematados, inclusive impostos, 
taxas e as despesas com desmontagem, transporte, frete e outras que porventura sobrevie-
rem, como por exemplo, documentações. 

 
4.7. Para arrematação do lote 01 ( aeronave em condição aero navegável )  apenas poderão 

ofertar lances Pessoas Jurídicas  e que apresentem: 
 

¶ Certificado de Operador Aéreo ï COA e Especificações Operativas ï EO devi-
damente válidos e emitidos pela ANAC.  

 
¶ Cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) Cartão do CNPJ, (ii) Esta-

tuto/Contrato Social e respectivas alterações, (iii) a Documentação dos repre-
sentantes legais da empresa (RG e CPF/MF).  
 
Estes documentos deverão ser entregues ao leiloeiro  até 03 dias antes da data 
do certame, de forma a habilitar a empresa participante. Observação: Pessoas 
Físicas não poderão ofertar lances para este lote.  

 
4.8. Para arrematação dos lotes 02,03 ,04  e 05  poderão dar lances Pessoas Jurídicas e Pes-

soas Físicas  que apresentarem: 
 

http://www.chesf.com.br/
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¶ Pessoa Jurídica:  Cópias autenticadas dos seguintes documentos: (i) Cartão do CNPJ, 
(ii) Estatuto/Contrato Social e respectivas alterações, (iii) a Documentação dos represen-
tantes legais da empresa (RG e CPF/MF). 
 

¶ Pessoa Física:  cópias dos seguintes documentos: (i) RG/RNE, (ii) CPF/MF, (iii) Certidão 
de Casamento e pacto se houver, (iv)Comprovante de Residência (conta de água, luz ou 
telefone). Caso o comprador seja estrangeiro, deverá ter permanência legal e definitiva 
no País. Fica esclarecido que menores de 18 anos somente poderão adquirir se emanci-
pados, representados ou assistidos pelo responsável legal. 

 
Estes documentos deverão ser entregues ao leiloeiro  até 03 dias antes da data 
do certame, de forma a habilitar a empresa participante.  

 
5.0. DOS LOTES OFERTADOS NO LEILÃO : 
 
 

5.1. Os lotes ofertados estão distribuídos da seguinte forma: 
 

NÚMERO 
DO LOTE 

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR INICIAL  

 
01 

 
AVIÃO EMBRAER EMB-110P1 ï PT-SHP  

(EM SITUAÇÃO NORMAL DE AERONAVEGABILIDADE NO RAB) 

 

 
 

R$ 4.845.450,26 

 

02 

 

AVIÃO EMBRAER EMB110P1 ï PT-SCE  
(SEM CONDIÇÕES DE AERONAVEGABILIDADE) 

 

 
 

R$ 1.211.362,57 

 

03 

 

 

EQUIPAMENTO DE TESTE HIDRÁULICO 

 
R$ 12.000,00 

 

04 
 

 

FERRAMENTAS ESPECÍFICAS 

 
R$ 85.000,00 

 

05 

 

PEÇAS SOBRESSALENTES 
 

 
R$ 2.051.524,02 

 
Observação: Maiores detalhes sobre cada lote estarão disponíveis no Anexo  I  deste Edital. 
 

5.2. A ELETROBRAS CHESF não aceita preços finais inferiores aos de avaliação/mínimos de 
partida para os lances. 
 

5.3. A unidade de medida  (quantidade, volume, peso, metragem ou outra) relativa aos itens 
dos lotes mencionados no  Anexo I  deste Edital deve ser considerada como medida 
aproximada , não justificando desistência  ou posterior devolução  do bem caso não 
corresponda exatamente à medida ou quantidade estimada indicada, a menos que a 
diferença seja manifestamente significativa . 

 
5.4. Os lotes poderão apresentar falta de peças e componentes, ferrugem e corrosão, 

características divergentes de marca/modelo original de fábrica, sem que seja devido 
qualquer pagamento adicional e/ou reembolso do valor pago, ou ainda motivo de 
cancelamento do lote arrematado, uma vez que é de responsabilidade do interessado a 
vistoria prévia dos bens.  Qualquer substituição de peças, vidros, motor, estofamento ou 
outros itens, bem como a realização de procedimentos necessários para licenciamento ou 
regularização do bem inservível, será de responsabilidade exclusiva e custo do arrematante, 

https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
https://www.sinonimos.com.br/reescrever-texto/
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sem que a ELETROBRAS CHESF e o LEILOEIRO  deste leilão assumam qualquer 
responsabilidade por eventuais alterações ou modificações da mercadoria arrematada. 

 
 

 
6.0. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  E PROCEDIMENTOS DA ARREMATAÇÃO :  
   

6.1. O participante/comprador/arrematante  declara plena ciência e concordância absoluta com 
todas as regras e condições estabelecidas no atual Edital e seus anexos, comprometendo-se 
a cumprir de maneira permanente e irrevogável as condições aqui estipuladas. Essas 
condições são amplamente conhecidas, uma vez que o Edital atual foi amplamente 
divulgado e está acessível para verificação por parte dos interessados. Ao apresentar um 
lance, o participante/comprador/arrematante  declara, para todos os fins legais, 
que examinou minuciosamente o item arrematado nos dias e horários em que 
esteve disponível para visitação obtendo o conhecimento completo sobre o objeto da 
aquisição e o estado de conservação do bem. É importante destacar que o item não possui 
garantia, e não é aceitável recusar o pagamento, alegando que o bem não estava nas 
condições esperadas ou que não correspondia às informações fornecidas, incluindo detalhes 
sobre marcas, fabricantes e modelo. 
 

6.2. A integralização dos pagamentos dos bens móveis inservíveis arrematados no Leilão e da 
comissão do leiloeiro deverá ser feita pelo arrematante diretamente ao LEILOEIRO  para 
uma das seguintes contas ou chaves PIX: 

 
BANCO BRADESCO 
Agência ï 5639 e Conta Corrente - 67450-8 
CNPJ: 28.985.903/0001-98 
Favorecido: Luciano Resende Rodrigues Leiloeiro 
 
CHAVE PIX : lucianoleiloeiro@ig.com.br 
Favorecido: Luciano Resende Rodrigues Leiloeiro 

 
BANCO SANTANDER 
Agência ï 4478 e Conta Corrente ï 130079937 
CNPJ: 28.985.903/0001-98 
Favorecido: Luciano Resende Rodrigues Leiloeiro - ME 
 
CHAVE PIX : 28.985.903/0001 -98 
Favorecido: LR LANCE CERTO LEILOES 

 
6.3. O pagamento deverá ser efetuado pelo arrematante, não sendo aceitos pagamentos 

efetuados por terceiros e nem pagamentos sem identificação. As notas de arrematação serão 
emitidas em nome do arrematante, conforme dados cadastrais realizados na plataforma de 
responsabilidade e oferecida pelo leiloeiro. Assim, os participantes ficam cientes da 
necessidade de manterem seus cadastros sempre atualizados e, em caso de alterações 
cadastrais, deverão solicitar a atualização das informações cadastrais contidas na plataforma 
do leiloeiro antes do dia do evento do leilão. Não será permitida emissão de nota de 
arrematação para os arrematantes inadimplentes e nem em nome de terceiro estranho ao 
ato da arrematação. 

 

6.4.  O arrematante que descumprir com as obrigações e pagamento s poderá ter o seu 
cadastro bloqueado e impossibilitado de participar de leilões online e presenciais.  

 
6.5. O leiloeiro tem a prerrogativa de, caso o arrematante vencedor não cumpra os prazos e 

valores, convocar os participantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação, para 

mailto:lucianoleiloeiro@ig.com.br
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que também o faça, dentro do mesmo prazo e nas mesmas condições estabelecidas pelo 
Edital. 

 
6.6. É vedado ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar, de qualquer maneira, o bem 

arrematado antes da liberação e retirada do local onde se encontra. 
 

6.7. Para o lote 01 (Avião Aero navegável )  se arrematado, será necessário que o arrematante 
efetue o pagamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) , referente ao valor da 
arrematação, mais os 5% (cinco por cento) da comissão do leiloeiro  no prazo de até 
60 (sessenta) minutos  após o arrematante ser declarado vencedor do lote, devendo 
apresentar comprovantes ao leiloeiro. Transcorrido este prazo, caso o arrematante não 
apresente o comprovante de pagamento, o bem poderá ser leiloado novamente na mesma 
sessão de disputa ou em outra sessão posterior. 

 
6.8. O saldo referente a 50% (cinquenta por cento) do valor  restante  de arrematação , 

deverá ser pago ao leiloeiro, juntamente com o valor dos tributos calculados para o lote 
(ICMS) quando incidir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , a contar do primeiro dia 
útil subsequente a informação do leiloeiro ao arrematante sobre o valor do ICMS calculado 
a ser depositado, até o horário limite das 12:00 pm. Caso o arrematante não venha a quitar 
este  restante do valor no prazo determinado, os valores que já tiverem sido pagos não lhe 
serão restituídos, ficando considerado a título de multa por descumprimento das condições 
Editalícias, perdendo também total direito ao lote, cujo(s) bem(ns)/material(is) 
continuará(ão) de posse e propriedade da ELETROBRAS CHESF que poderá, a seu critério,  
novamente ofertar em outros leilões ou tentar repassar o bem para outro participante do 
certame seguindo a ordem de classificação de lances. 

 

6.9. Para os demais lote s ( 02,03,04  e 05)  se arrematados, será necessário que o arrematante 
efetue o pagamento integral, ou seja 100% (cem por cento) , referente ao valor da 
arrematação, mais os 5% (cinco por cento) da  comissão do leiloeiro  no prazo de até 
60  (sessenta )  minutos  após o arrematante ser declarado vencedor do lote, devendo 
apresentar comprovantes ao leiloeiro. Transcorrido este prazo, caso o arrematante não 
apresente o comprovante de pagamento, o bem poderá ser leiloado novamente na mesma 
sessão de disputa ou em outra sessão posterior. O valor dos tributos calculados para o lote 
(ICMS) quando incidir, deverão ser pagos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis , a contar 
do primeiro dia útil subsequente a informação do leiloeiro ao arrematante sobre o valor do 
ICMS calculado a ser depositado, até o horário limite das 12:00 pm. 

 
6.10.  O não pagamento do valor  mínimo e/ ou do total  da arrematação  e tributos  no 

prazo  estabelecido , implicará  na perda do direito ao bem  e qualquer valor que já 
tenha sido pago , podendo o arrematante  que não honrou o pagamento ser 
penalizado,  cabendo ao leiloeiro  tomar as medidas legais cabíveis bem como as 
mencionadas neste Edital . 
 

6.11. A sessão de disputa do leilão poderá ser encerrada pelo leiloeiro após ele considerar 
cumpridas as etapas do edital, prazos e horários estabelecidos para o dia do certame. 

 
6.12. Os pagamentos são irretratáveis, não havendo a devolução dos valores pagos em razão de 

desistência da compra, descumprimento do Edital ou outros.  
 

6.13. Não serão aceitos comprovantes de agendamento de pagamentos. 
 

6.14. Havendo alteração na legislação tributária entre a publicação do Edital e a retirada da 
mercadoria, que resulte em uma alteração da carga tributária, essa alteração será suportada 
pelo arrematante. 
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6.15. Para as operações interestaduais realizadas com consumidor final não contribuinte do ICMS 
poderá haver a incidência do diferencial de alíquota do ICMS - Difal, mesmo nos casos em 
que ocorra a não incidência, a isenção, a suspensão ou o diferimento do imposto no Estado 
de origem. O montante relativo ao Difal será cobrado do arrematante e só será informado 
após o encerramento do leilão, pois para se calcular se faz necessária a definição do Estado 
para o qual a mercadoria será entregue. A nota fiscal será acompanhada de uma via do 
documento de Arrecadação deste imposto. 

 
6.16. A ELETROBRAS CHESF nada pagará ao leiloeiro pela administração, supervisão e 

participação no Leilão, devendo ser cobrada por ele, aos arrematantes, uma taxa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de cada lote, conforme estabelecido no Parágrafo Único do 
Artigo 24 do Decreto Lei nº 21.981, de 19/10/1932 . 
 

6.17. Tão logo concluído o Leilão, o leiloeiro deverá entregar à ELETROBRAS CHESF, uma 
listagem contendo os seguintes dados identificadores dos arrematantes, por lote, a saber: 

 
     NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL. 
      ENDEREÇO COMPLETO 
  TELEFONE 
      E-MAIL 
      CNPJ ou CPF 
      VALOR DO LOTE ARREMATADO 

  

6.18. O Leiloeiro deverá depositar na conta corrente da ELETROBRAS CHESF, por ela indicada 
por escrito, a importância total do Leilão, através de cheque(s) administrativo(s) nominal(ais) 
à ELETROBRAS CHESF ou transferência eletrônica, no prazo   máximo de 10 (dez) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da planilha contendo os 
tributos relativos aos lotes arrematados.  

 

6.19. O leiloeiro se obriga a depositar a importância total do Leilão independente da aplicação de 
multa decorrente de atraso no recolhimento do montante devido.  

 
OBS: Por ñimport©ncia total do Leilãoò deve-se entender o somatório dos valores dos 
bens arrematados constantes da listagem de fechamento dos Leilões, cujos pagamentos 
tenham sido efetuados ao leiloeiro, mais o somatório do valor arrecadado para 
pagamentos do ICMS.ò. 
 

7.0.  DAS RETIRADAS DOS BENS MÓVEIS ALIENADOS:  
 

7.1 Para todos os lotes, a ELETROBRAS CHESF só liberará/autorizará o início da retirada dos 
bens móveis inservíveis arrematados no leilão que tenham tido recolhimento integral de seus 
pagamentos com os devidos tributos (quando incidentes) à conta corrente da ELETROBRAS 
CHESF, por parte do leiloeiro.  Os lotes referentes às aeronaves não poderão ser 
liberados/retirados enquanto também não  forem concluídas as etapas de comunicação 
de venda e transferência de propriedade  e operação  do bem e/ou  enquanto não 
tiverem os planos de segurança e desmontagem  sido devidamente aprovados 
pela ELETROBRAS CHESF nas ocasiões em que forem necessários. 

 
7.2 Os lotes cujos montantes já tenham sido pagos ao leiloeiro, porém sem o devido recolhimento 

dos tributos, não poderão ser entregues até que ocorra esta regularização, não havendo 
prorrogação no prazo de entrega estabelecido em leilão para estes casos, a não ser quando 
devidamente justificados pelo arrematante e acatados pela ELETROBRAS CHESF. 

 
7.3 O prazo mínimo para início da liberação/retirada dos lotes será de 15 (quinze) dias  úteis 

contados da data de realização do Leilão mas também ficando condicionado às regras do 
subitem 7.1 deste Edital. Esse prazo poderá ser estendido, sempre que necessário, a critério 
da ELETROBRAS CHESF. 
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7.4 No acesso às dependências para visitação e/ou retirada dos bens, o arrematante, 
procurador/representante e/ou empresa transportadora deverá respeitar e seguir todas as 
normas internas de segurança estabelecidas pela ELETROBRAS CHESF e/ou pelo 
responsável pelo local/infraestrutura onde o bem se encontra  , fazendo uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) conforme necessário e cumprindo todos os 
requisitos de segurança estabelecidos pela legislação em vigor, não cabendo à 
ELETROBRAS CHESF qualquer responsabilidade por acidentes ocorridos durante a 
visitação e retirada dos bens. 

 

7.5 O arrematante e/ou seu representante devem cumprir rigorosamente todas as diretrizes de 
proteção determinadas, no que concerne ao emprego de veículos adequados, equipe 
habilitada e devidamente identificada, assim como, munidos dos dispositivos de proteção 
exigidos por lei. Desta forma, isenta-se o LEILOEIRO  e a ELETROBRAS CHESF de 
quaisquer ônus por sinistros que possam emergir durante e por conta das atividades de carga 
e descarga e desmontagem. Em ocasiões específicas, para determinadas localidades ou tipo 
do lote (bens/equipamentos de grande porte e/ou localizados em área energizada ou de 
acesso restrito), a ELETROBRAS CHESF poderá solicitar ao arrematante, após a realização 
do leilão, a apresentação de um plano de segurança e/ou plano de desmonte  para a 
retirada do material.  Caso as aeronaves necessitem ser desmontadas para a retirada, o(s) 
arrematantes ficam cientes que deverão apresentar Plano de Segurança  cujo nível (1,2  
ou 3) será definido pela ELETROBRAS CHESF de acordo com a atividade e processo a 
ser executado durante a retirada, conforme especificado no Anexo  II  (PLANO DE 
SEGURANÇA) constante neste Edital. O arrematante, ao ser informado da exigência de 
plano de segurança, terá 5 (cinco)  dias corridos  para apresentação do plano a 
ELETROBRAS CHESF. No caso de aprovação, será liberada a retirada do material desde 
que as outras etapas vinculadas à liberação do bem estejam também concluídas. No caso de 
não aprovação do plano de segurança, o arrematante deverá providenciar a regularização 
de acordo com o que for exigido pela ELETROBRAS CHESF, ficando a liberação do lote 
condicionada a essa aprovação e ao cumprimento das demais etapas mencionadas neste 
Edital. 

 

7.6 Caso a ELETROBRAS CHESF não solicite o plano de segurança, mas o arrematante 
identifique a necessidade de desmonte do bem/equipamento no local, será necessário a 
apresentação e aprovação pela ELETROBRAS CHESF do plano citado na cláusula anterior. 

 

7.7 A ELETROBRAS CHESF informa, que o horário para retirada do material é de segunda à 
sexta -feira das 8:30 às 11:00hrs e 14:00 às 16: 00hs. A retirada dos lotes só poderá 
ser efetuada a partir de prévio agendamento  com os responsáveis indicados pela 
ELETROBRAS CHESF no quadro constante no Anexo I. 

 

7.8 O arrematante, se compromete a atender e cumprir todas as Normas Regulamentadoras do 
Ministério do Trabalho e Emprego, referentes a Segurança e Medicina do Trabalho, contidas 
na CLT ï arts. 154 a 201 ï Lei nº 6.514, de 22 -12-1977, Portaria nº 3.214, de 8 -6-1978 e 
demais Legislações Complementares, eximindo a ELETROBRAS CHESF de quaisquer 
demanda judicial referente ao trabalho, declarando-se ciente e responsável dos possíveis 
riscos de acidente de trabalho, bem como se responsabilizará por quaisquer ocorrências 
relacionadas à segurança do seu pessoal, funcionário ou terceirizado, sendo responsáveis 
solidários o arrematante e seu representante legal, em caso de qualquer ocorrência durante 
a retirada do(s) lote(s) arrematado(s), ficando a ELETROBRAS CHESF isenta de qualquer 
responsabilidade.  
 

7.9 A retirada dos bens arrematados no Leilão só será habilitada mediante a apresentação da 
Nota de Arrematação ou Recibo do Leiloeiro  Oficial , assinados pelo arrematante e pelo 
leiloeiro. 
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7.10 O arrematante deverá responsabilizar-se pela segurança e destinação correta do material 

retirado, assumindo todos os ônus provenientes de multas e processos de responsabilidade 
civil e penal pelo não cumprimento. 

 
7.11 Nos casos em que for necessário o acompanhamento do Documento de Arrecadação 

Estadual (DAE/GNRE) juntamente com a Nota Fiscal, a retirada dos bens ocorrerá em até 2 
dias após a emissão da Nota fiscal eletrônica. 

 
7.12 Os lotes de bens móveis inservíveis arrematados deverão ser retirados na sua totalidade, 

não sendo reservado ao arrematante o direito à retirada parcial do lote e eventual abandono 
do restante, ou seja, em hipótese alguma, deverão deixar no local de recebimento dos seus 
respectivos lotes, qualquer resíduo ou resto de material proveniente de desmonte ou quebra 
de peças. 

 

7.13 Para os lotes de aeronaves (lotes 1  e 2) , os arrematantes terão o prazo de 30  (trinta ) 
dias corridos contados da data de liberação d os lote s para retirarem os bens 
arrematados. Não ocorrendo a retirada, a partir do trigésimo primeiro dia , estará o 
arrematante sujeito a pagar valores relacionados à hangaragem  da aeronave desde a data 
de arrematação até o dia da realização de sua retirada, até o limite de 30(trinta) dias, ocasião 
em que perderão  o direito ao bem adquirido e ao pagamento efetuado.  É 
responsabilidade exclusiva do comprador o prévio conhecimento do valor relacionado à 
hangaragem  junto ao hangar onde se encontra o bem. 
 

7.14 Para demais lotes (lotes 3, 4 e 5 ) , os arrematantes terão o prazo de 30 (trinta) dias 
corridos contados da data de liberação do(s) lote(s) para retirarem os bens 
arrematados.  Não ocorrendo a retirada, a partir do trigésimo primeiro dia incidirá uma taxa 
de 1% ( um  por cento)  sobre o valor de arrematação, a título de armazenagem, por dia 
de atraso, na retirada dos bens arrematados, até o limite de 30  ( trinta )  dias, ocasião em 
que perderão o direito ao bem adquirido e ao pagamento efetuado.  

 

7.14 Não cabe à ELETROBRAS CHESF prestar qualquer ajuda aos arrematantes quando da 
retirada dos bens móveis inservíveis leiloados. Quando o fizer, poderá cobrar esses serviços 
de acordo com os preços praticados no mercado para movimentação de carga motorizada. 
O arrematante deverá trazer pessoal e equipamentos necessários para manuseio, 
carregamento e transporte do material arrematado. 

 

7.15 O carregamento e retirada do material deverão ser realizados em dias úteis, obedecendo aos 
horários estabelecidos pela ELETROBRAS CHESF. 

 

7.16 A retirada por terceiro, só será possível mediante entrega de Procuração autorizando a 
retirada do bem, lavrada em cartório.  

 

7.17 Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a retirada do lote. 
 

7.18 Qualquer prorrogação de prazo para retirada dos lotes ou entrega de documentos só poderá 
ser concedida mediante autorização da ELETROBRAS CHESF.  

 

8.0. DA COMUNICAÇÃO DA VENDA E TRANSFERÊNCIA DE PROPRIEDADE  DAS AERONAVES : 
 

8.1. A comunicação de venda das aeronaves a ser feita pela vendedora e a transferência de 
propriedade e operação a ser feita pelo arrematante, deverão ser realizadas em conformi-
dade com a resolução 293, de 19/11/2013/ANAC. 
 

8.2. A transferência de propriedade e operação, bem como a retirada dos documentos junto ao 
Comitente e todas as despesas relacionadas à remoção do bem, documentos de 
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transferência, incluindo taxas, multas e qualquer outro valor associado ao bem, ficarão a 
cargo do arrematante. 

 
8.3. As aeronaves deverão ser descaracterizadas, ou seja, retiradas pinturas e logomarcas da 

empresa vendedora, quando encontradas. 
 
9.0. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  
 

9.1. Os bens não poderão ser recuperados ou consertados no local em que se encontram no 
momento arrematado. 
 

9.2. O arrematante não poderá alegar desconhecimento das condições do Leilão e das caracte-
rísticas dos lotes postos à venda, ficando ciente das responsabilidades civis e criminais, 
quanto às obrigações assumidas por força da arrematação. 

 

9.3. A ELETROBRAS CHESF reserva-se o direito de, a seu critério, retirar  ou modificar lotes do 
Leilão antes de serem leiloados, havendo comunicação no site do Leiloeiro antes da seção 
de disputa. 

 
9.4. Correrão por conta dos arrematantes todos os ônus referentes a impostos, taxas, multas e 

outros de quaisquer naturezas associados à aquisição dos veículos arrematados no Leilão. 
 

9.5. Todos os materiais arrematados deverão receber a destinação adequada, por parte de seus 
arrematantes, a fim de evitar qualquer prejuízo ao meio ambiente. Fica o arrematante res-
ponsável pelo adequado consumo, utilização, industrialização ou comercialização das merca-
dorias, na forma da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao cumprimento das 
normas de saúde pública, meio ambiente, segurança pública ou outras, cabendo-lhe observar 
eventuais exigências relativas a análises, inspeções, autorizações, certificações e outras pre-
vistas em normas ou regulamentos. 
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ELETROBRAS CHESF  
VICE-PRESIDÊNCIA DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS ï VSS 
GERÊNCIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA ï SSLG 
GERÊNCIA DE ALIENAÇÕES DE BENS MÓVEIS E DESCARTE DE RESÍDUOS - SSLGR 

 

 
ANEXO I  

 

Relação de Lotes do Leilão  ï LL-2024.0001  
 

 

Leiloeiro :  Luciano Resende Rodrigues 
 

 

 
 

ENDEREÇO ONDE SE ENCONTRAM OS LOTES PARA VISITAÇÃO  
 

Aeroporto de Paulo Afonso - BA, Hangar da Eletrobr as Chesf,  
 

Contato:  Marcos Antônio Carvalho da Silva 
Fone s:(75) 3282-3280, e (75) 991915674 

 

 

 

 

 

 

 
DESCRITIVO E DETALHAMENTO DOS LOTES 

 

 

 

 LOTE 01 -  AVIÃO EMBRAER - EMB-110P1 -  PT-SHP 
 

MOTORES 
¶ Motor esquerdo: Modelo PT6A-34, S/N PC-E57197 - TSN: 11.754,2 e TSO: 3.381,3  
¶ Motor direito: Modelo PT6A-34, S/N PC-E56263 - TSN: 14.169,3 e TSO: 2.307,8 

 
OBSERVAÇÕES 

¶ A aeronave está em bom estado de conservação e é configurada na versão mista para transporte 
de carga e de passageiros; 

¶ A aeronave possui 10 poltronas de passageiros individuais e está equipada com porta de carga 
na traseira;  

¶ O último voo realizado na aeronave foi por ocasião do cheque operacional das suas hélices, sub-
metidas à revisão geral de 5 anos, sem registro de anormalidades, conforme o registro de voo no 
Livro Técnico de Bordo anexo; 

¶ A aeronave está com disponibilidade de 120,8 horas até a próxima inspeção de 150 horas; 
¶ O CVA (Certificado de Verificação de Aeronavegabilidade) está válido até 02/04/2025;  
¶ A aeronave est§ em ñSITUA¢ëO NORMALò de aeronavegabilidade no RAB (Registro Aeron§utico 

Brasileiro), conforme o anexo; 
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FOTOS DO LOTE 01:  
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CÓPIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS REFENTES À AERONAVE LOTE 01  

*Observação: Esse e outros documentos relativos às Aeronaves poderão ser solicitados para verificação através 
do contato: Sr. Marcos Antônio  
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MAPA DE CONTROLE DO MOTOR ESQUERDO  
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MAPA DE CONTROLE DO MOTOR DIREITO  
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